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GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Oficio n° 029/2023/GAB/CVMV.

Vilhena/RO, 9 de março de 2023.

A Sua Excelência, Senhor
Flori Cordeiro de Miranda Júnior
Prefeito do Município de Vilhena/RO

Assunto: Desconsideração do pedido de Sessão Extraordinária.

Prezado Prefeito,

Em resposta ao Ofício n° 70/2023/PGM e conforme acordado cm reunião com Vossa 
Excelência, solicito que seja desconsiderada a solicitação da Sessão Extraordinária, para 
deliberação e aprovação do projeto de lei n° 6.619 de 2023, haja vista que o referido Projeto já 
está pautado para a próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia 14 dc março de 2023.

Respeitosamente,
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SAMIR MAHMOUD ALI
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Samir Ali
Presidente CVMV
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